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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário                 e após receber prévio do Procurador Legislativo.


Trata-se de Projeto de Lei Complementar que visa estabelecer diretrizes, critérios, procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos da construção civil e resíduos volumosos gerados no território do Município de Botucatu.



Consta da justificativa que o Poder Executivo pretende aperfeiçoar a política pública municipal de controle e acompanhamento da prestação dos serviços de coleta e disposição dos resíduos sólidos, cujo propósito é, além de nortear os responsáveis no correto gerenciamento dos resíduos sólidos, contribuir com as ações de sustentabilidade, preservação do meio ambiente e a melhor qualidade de vida.



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de dezembro de 2015.
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